
 

 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON GOGGI . 
 
 
Excelentíssimo Senhor Presidente. 
 
 
 
 
 
 
 
 
A Câmara Municipal de Vitória, por iniciativa do Vereador DARCIO BRACARENSE, no uso 
de suas atribuições legais e regimentais, apresenta MOÇÃO DE APLAUSOS ao 
Ilustríssimo Senhor PASTOR RAPHAEL ABDALLA, pastor da Primeira Igreja Batista de 
Guarapari/ES, em reconhecimento e congratulações por sua eleição à Presidência da 
Convenção Batista Brasileira (CBB). 
 
A presente Moção tem por finalidade externar público reconhecimento e aplauso a este 
respeitável líder religioso, cuja trajetória ministerial é marcada por dedicação, ética, 
compromisso com a fé cristã e relevante contribuição espiritual, social e comunitária, 
tanto no município de Guarapari quanto em todo o território nacional. 
 
A eleição do Pastor Raphael Abdalla à Presidência da Convenção Batista Brasileira 
representa não apenas uma conquista pessoal, mas também um marco de grande 
relevância para a comunidade batista, considerando a importância histórica e 
institucional da CBB, que congrega milhares de igrejas e milhões de fiéis em todo o país, 
desempenhando papel fundamental na promoção de valores cristãos, ações sociais, 
educacionais e missionárias. 
 
Sua liderança à frente da Primeira Igreja Batista de Guarapari/ES, aliada à confiança 
depositada por seus pares em âmbito nacional, demonstra sua capacidade de diálogo, 
visão estratégica, equilíbrio pastoral e compromisso com a unidade, características 
essenciais para o exercício de tão honrosa e relevante função. 
 
Diante do exposto, esta Câmara Municipal de Vitória manifesta seus mais sinceros 
aplausos e votos de êxito ao Pastor Raphael Abdalla, desejando-lhe sabedoria, 
discernimento e sucesso na condução dos trabalhos da Convenção Batista Brasileira, 
certos de que sua atuação continuará gerando frutos positivos para a sociedade, para a 
comunidade cristã e para o fortalecimento dos valores que promovem o bem comum. 
 
Que da presente Moção seja dada ciência ao homenageado, como forma de 
reconhecimento público e institucional desta Casa Legislativa 
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Nestes Termos,  
Respeitosamente, 
Pede Deferimento.  

 
Palácio Atílio Vivácqua, 30 de Janeiro de 2026. 
 
 
    Dárcio Bracarense  

                                                            Vereador - PL 
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